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INTRODUÇÃO             

 

  Preocupações com a Justiça têm sido uma constante no Direito, desde os tempos mais longínquos 

até a atualidade, e tem sido objeto de debates e indagações visando a sua efetiva concretização. Para 

tanto, o principio da igualdade desempenha um papel fundamental, de modo que o mesmo vem 

sofrendo uma evolução perceptível e dogmática, o qual se desenvolveu sob três concepções 

distintas, ou seja: o princípio da igualdade perante a lei, este com significado meramente formal;  o 

princípio da igualdade perante a lei, todavia, sob uma concepção material, e; o princípio da 

igualdade enquanto projeto real visando a obtenção da igualdade de oportunidades como 

concretização da ideia de justiça social. 

  

 A partir desta evolução, a igualdade passa a exercer aos olhos do Estado uma função relevante de 

princípio norteador das políticas públicas de inclusão social visando a erradicação da miséria, da 

pobreza, da fome, do analfabetismo, isto é, objetivando proporcionar a todos uma vida humana 

digna. Deste modo, o principio da igualdade é o caminho indicado para que se possa efetivar a 

dignidade da pessoa humana , considerada pela maioria dos doutrinadores como fundamento 

essencial que rege os demais princípios e o Estado Democrático de Direito.  

 

  Dentro deste cenário, essa pesquisa tem como objetivo analisar a evolução histórica do princípio 

da igualdade, as lutas sociais envolvidas em sua conquista e efetivação, e assim, a sua relevância 

para que se efetiva a dignidade da pessoa humana.  

 

METODOLOGIA 

 

  A pesquisa realizada será do tipo exploratória. Para tanto, utiliza no seu delineamento a coleta de 

dados em fontes bibliográficas disponíveis em meios físicos e na rede de computadores. Na sua 

realização será utilizado o método de abordagem hipotético-dedutivo, observando os seguintes 

procedimentos: a) seleção de bibliografia e documentos afins à temática e em meios físicos e na 

Internet; b) leitura e fichamento do material selecionado; c) reflexão crítica sobre o material 

selecionado; d) exposição dos resultados obtidos através de um texto escrito monográfico. 



 

 

 

 

 
Modalidade do trabalho: Relatório técnico-científico 

Evento: XXIV Seminário de Iniciação Científica 

 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

  O princípio da igualdade é, desde os tempos mais remotos até hoje, um dos temas de maior 

complexidade da humanidade, envolvendo aspectos políticos, filosóficos, econômicos, sociais e 

jurídicos. Também no estudo da Ciência do Direito a abordagem do princípio tem um longo 

percurso, dos tempos mais longínquos até a atualidade, e tem sido objeto de calorosos debates e 

indagações visando a sua efetiva concretização. 

 

  No mundo jurídico, assistimos a uma evolução perceptível e dogmática do princípio da igualdade, 

o qual se desenvolveu sob três concepções distintas, ou seja: o princípio da igualdade perante a lei, 

este com significado meramente formal; o princípio da igualdade perante a lei, todavia, sob uma 

concepção material, e; o princípio da igualdade enquanto projeto real visando a obtenção da 

igualdade de oportunidades como concretização da ideia de justiça social (NICZ, 2016). 

 

  A igualdade substancial, nas palavras do professor Celso Ribeiro Bastos, consiste no"tratamento 

uniforme de todos os homens. Não se cuida, como se vê, de um tratamento igual perante o direito, 

mas de uma igualdade real e efetiva perante os bens da vida." (BASTOS, 2001, p. 5). Essa 

igualdade não se realiza, pois a vaidade dos homens impede que todos sejam iguais. Já a igualdade 

formal, por seu turno, consiste "no direito de todo cidadão não ser desigualado pela lei senão em 

consonância com os critérios albergados, ou ao menos não vedados, pelo ordenamento 

constitucional." (BASTOS, 2001, 1995, p. 7). 

 

  Tal princípio não pode ser objeto apenas de uma análise científica, uma vez que a amplitude do 

tema, e sua utilização se apresentam muitas vezes equivocadas, tanto no âmbito do Direito, como na 

Filosofia, na Ciência Política e também na Política. "É o princípio da igualdade um dos de mais 

difícil tratamento jurídico. Isto em razão do entrelaçamento existente no seu bojo de ingredientes de 

direito e elementos metajurídicos". (BASTOS, 1995, p.164). 

 

  Inicialmente esse princípio foi tratado no campo do Direito natural, e veio posteriormente a ser 

inserido no âmbito das normas do Direito positivo, agora como instrumento de regulação da 

sociedade e das relações entre seus membros. "A igualdade constitui o signo fundamental da 

democracia" (SILVA, 2001, p.214).  

 

  As Constituições brasileiras desde sua gênese, têm a presença constante do princípio da isonomia. 

Entretanto, houve momentos em que a igualdade não ocorreu nem tampouco em sua acepção 

formal, na Carta de 1824 o princípio coexistia com a legitimação da escravatura.  Com o fim do 

regime monárquico e advento da República, na Constituição de 1891, todos os privilégios de classes 

superiores foram extintos ou vedados. Na Constituição de 1934 mantém-se a igualdade perante a 

lei, porém traz em seu bojo um novo elemento, que descaracteriza as distinções por motivo de 

nascimento, sexo, raça, profissões próprias ou dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas ou 

ideias políticas, assumindo que existem questões de desigualdade e formalmente as recrimina.  
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  Contudo, com a Constituição de 1937, o elemento supracitado, que outrora era inovação, foi 

excluído. Neste ínterim, destaca-se a Consolidação das Leis do Trabalho, a qual tornou defesa a 

diferenciação nos rendimentos com base no sexo, nacionalidade ou idade. Por sua vez, a 

Constituição de 1946 consolidou o princípio da igualdade e houve a proibição da propaganda de 

preconceitos de raça ou classe (NICS, 2016). 

 

  Finalmente, a Constituição promulgada em 1988, no que pertine à igualdade, inovou desde o seu 

preâmbulo ao eleger a igualdade como valor supremo de uma sociedade pluralista e sem 

preconceitos. No art. 3º, IV, há uma determinação para se mudar a realidade juntamente com os 

valores de um Estado do bem estar social. No entanto, ainda, o ordenamento jurídico constitucional 

brasileiro dá mais ênfase ao que dispõe a igualdade formal, ou seja, garante igualdades e algumas 

desigualdades, desde que positivas com vistas ao bem comum. 

 

  Há que se destacar o caput do art. 5º, que encampa direitos e garantias individuais, o qual se inicia 

com a previsão de que "todos são iguais perante a lei [...] garantindo-se aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito [...] a igualdade [...]" (CF, 1988). Em 

verdade, a noção de igualdade não se apresenta apenas no bojo dos dispositivos supra mencionados. 

A igualdade entre as camadas sociais, perante a lei, é conhecida na doutrina como igualdade formal. 

Vê-se que igualdade está vinculada ao princípio da dignidade humana, em que uma vez dotados de 

humanidade, todos os indivíduos são sujeitos de direito, devendo obter tratamentos de maneira 

igualitária.   

 

  Dessa forma, o que se veda são as diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois, o 

tratamento desigual dos casos desiguais, na medida em que se desigualam, é exigência tradicional 

do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas finalidades, somente se 

tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se encontra a 

serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, sem que se esqueça, porém, que as chamadas 

liberdades materiais têm por objetivo a igualdade de condições sociais, meta a ser alcançada, não só 

por meio de leis, mas também pela aplicação de políticas ou programas de ação estatal (BASTOS, 

2001). 

 

  Observa-se que há o fim do Estado Liberal e nasce o Estado do Bem-estar Social, que se inaugura 

expressamente em 1917 na Constituição do México, e em 1919 na Lei Fundamental de Weimar. O 

constitucionalismo com relação ao princípio da igualdade não deve estar limitado à igualdade 

perante a lei. É notável a especificação de Menezes:"[...] o ponto comum dessas tendências foi o de 

abstrair o conteúdo negativo do princípio da igualdade. O Estado, a partir de então, passa a ser 

reconhecido como a instituição, legítima e adequada, para nivelar as desigualdades 

sociais."(MENEZES, 2001, p.24).  

 

  As constituições brasileiras, desde sua primeira formação, baseando na afirmação da Declaração 

dos Direitos do Homem, já mencionado, cuidaram de dar guarida ao princípio da isonomia e assim 

enunciam que a igualdade ocorre perante a lei, demonstrando a acepção formal apenas. Entretanto, 

a compreensão do dispositivo vigente, nos termos do art. 5º, caput, não deve ser assim tão estreita. 
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O intérprete há que se aferi-lo com outras normas constitucionais [...], e especialmente, com as 

exigências da justiça social, objetivo da ordem econômica e da ordem social (SILVA, 2001, p.217)  

 

  A visão material da igualdade vem complementar a sua visão formal. O art. 5º, caput, é 

considerado "como isonomia formal para diferenciá-lo da isonomia material, traduzido no art. 7º, 

XXX e XXXI" (SILVA, 2001, p.218). 

 

  Contudo, não basta a lei declarar apenas que todos são iguais, deve propiciar instrumentos e 

mecanismos eficazes para a construção da igualdade. "A Constituição procura aproximar os dois 

tipos de isonomia, na medida em que não se limitara ao simples enunciado da igualdade perante a 

lei".(SILVA, 2001, p.218).  

Neste diapasão, Canotilho preleciona que:  

 

[...] a obtenção da igualdade substancial, pressupõe um amplo reordenamento das oportunidades: 

impõe políticas profundas; induz, mais, que o Estado não seja um simples garantidor da ordem 

assente nos direitos individuais e no título da propriedade, mas um ente de bens coletivos e 

fornecedor de prestações. (CANOTILHO, 1995, p.301).  

 

  Vê-se que a sociedade moderna não vive mais um conceito passivo de igualdade e sim se vincula a 

uma realidade de tentativa de igualdade ativa. Contudo, há de se entender que o legislador, sob pena 

de criar uma norma inconstitucional, ao elaborar uma norma não pode criar situações que 

discriminem sem motivo.  

 

  A Constituição de 1988 consolidou o novo conteúdo semântico do princípio da igualdade 

juntamente com a nova concepção do papel do Estado Brasileiro, que assume a postura ativa, 

implementando políticas e programas que promovem a igualização na fruição de direitos. 

Analisando os princípios insculpidos na Constituição Federal de 1988, enfatiza Celso Ribeiro 

Bastos (2001, p. 161): 

   

Em resumo, são os princípios constitucionais aqueles valores albergados pelo Texto Maior a fim de 

dar sistematização ao documento constitucional, de servir como critério de interpretação e 

finalmente, o que é mais importante, espraiar os seus valores, pulverizá-los sobre todo o mundo 

jurídico. Os princípios constitucionais são aqueles que guardam os valores fundamentais da ordem 

jurídica. Isso só é possível na medida em que estes não objetivam regular situações específicas, mas 

sim desejam lançar a sua força sobre todo o mundo jurídico. Alcançam os princípios essa meta à 

proporção que perdem o seu caráter de precisão de conteúdo, isto é, conforme vão perdendo 

densidade semântica, eles ascendem a uma posição que lhes permite sobressair, pairando sobre uma 

área muito ampla do que uma norma estabelecedora de preceitos. Portanto, o que o princípio perde 

em carga normativa ganha como força valorativa a espraiar-se por cima de um sem-número de 

outras normas. 

 

  Deste modo, a igualdade se configura como uma eficácia transcendente de modo que toda situação 

de desigualdade persistente à entrada em vigor da norma constitucional deve ser considerada não 
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recepcionada, se não demonstrar compatibilidade com os valores que a constituição, como norma 

suprema, proclama. 

 

  O princípio da igualdade consagrado pela constituição opera em dois planos distintos. De uma 

parte, frente ao legislador ou ao próprio executivo, na edição, respectivamente, de leis, atos 

normativos e medidas provisórias, impedindo que possam criar tratamentos abusivamente 

diferenciados a pessoas que encontram-se em situações idênticas. Em outro plano, a obrigatoriedade 

ao intérprete, basicamente, a autoridade pública, de aplicar a lei e atos normativos de maneira 

igualitária, sem estabelecimento de diferenciações em razão de sexo, religião, convicções 

filosóficas, ou políticas, raça, classe social. 

Dentre os princípios previstos na Constituição Federal brasileira, destaca-se a dignidade da pessoa 

humana. Com efeito, o fundamento do Estado Democrático de Direito expressa-se no compromisso 

efetivo com a inclusão de todos os cidadãos nas práticas econômicas, políticas e sociais do Estado. 

Portanto, o poder público não pode se esquivar de promover as medidas necessárias para essa 

inclusão, devendo prover a todos a igualdade de direitos. Efetivamente, a Constituição de 1988 

representou uma superação dos padrões vigentes nas constituições anteriores, no que se refere à 

defesa e promoção da dignidade da pessoa humana. Atribuiu-lhe também a função de base ou 

fundamento do Estado Democrático de Direito.  

 

  A dignidade da pessoa humana configura um princípio de fundamental importância, uma vez que 

repercute sobre todo o ordenamento jurídico. Assim, a tutela dos direitos de todos os cidadãos 

pressupõe que seja respeitada, em primeiro lugar, a dignidade da pessoa. Geisa de Assis Rodrigues 

(2006, p. 94) atribui ao princípio da dignidade da pessoa humana papel preponderante junto à 

defesa do consumidor, ao assinalar: 

   

  O princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento de nossa República (art. 1.º, III, da 

CF/88), deve desempenhar um importante papel na esfera de proteção do consumidor. Grosso 

modo, relembrando as conhecidas lições de Kant sobre o tema, a dignidade é atributo daquilo que 

não tem preço. Seria paradoxal, assim, falarmos de dignidade em tema correlato à circulação de 

riquezas como é a proteção do consumidor? Obviamente que não, porque determinados valores que 

integram a dignidade do homem contemporâneo só podem lhe ser assegurados se houver um 

consumo mínimo. Assim, a degradação material de um homem reduzido a uma condição de miséria 

absoluta afronta a sua dignidade. 

 

  Dentre os princípios fundamentais gerais expressos na Constituição Federal de 1988, o princípio 

da dignidade da pessoa humana vem estabelecido no art. 1.º, III. Para Willis Santiago Guerra Filho 

(1999, p. 33), de todos os princípios enunciados no referido artigo, o respeito à dignidade da pessoa 

humana merece destaque especial, lembrando: 

   

O princípio mereceu formulação clássica na ética kantiana, precisamente na máxima que determina 

aos homens, em suas relações interpessoais, não agirem jamais de molde a que o outro seja tratado 

como objeto, e não como igualmente um sujeito. Esse princípio demarcaria o que a doutrina 



 

 

 

 

 
Modalidade do trabalho: Relatório técnico-científico 

Evento: XXIV Seminário de Iniciação Científica 

 

 

constitucional alemã, considerando a disposição do art. 19, II, da Lei Fundamental, denomina de 

núcleo essencial intangível dos direitos fundamentais. 

 

  O princípio da dignidade da pessoa humana é considerado pela maioria dos doutrinadores como 

fundamento essencial que rege os demais princípios. Por isso, o exercício do poder e a ordem estatal 

só serão legítimos se observarem o respeito e a proteção da dignidade da pessoa humana, que 

constitui verdadeiro pressuposto da democracia. Sendo o princípio da dignidade da pessoa humana 

assim considerado, qualquer norma que venha a violá-lo deve ser afastada.  

 

CONCLUSÃO 

 

  A partir do exposto, concluímos que o princípio da igualdade formal permite que as pessoas 

construam as oportunidades de crescimento, seja ele pessoal, profissional ou financeiro, uma vez 

que todos nascem iguais, são humanos e dotados do mesmo potencial e condições.  

 

  Contudo, a história mundial apresenta que a tentativa de abstenção estatal, não ensejou à igualdade 

entre os cidadãos, até porque não houve por parte do Estado tentativa de correção da própria 

história, de cada povo.  Diante disso, compreende-se que não bastava que a Constituição trouxesse 

formalmente descrito que todos são iguais perante a lei, proibindo tratamentos diferenciados, 

observa-se a necessidade de que a Constituição obrigue o Estado a discriminar  as pessoas de tal 

forma que implicasse na promoção de uma igualdade eficaz. 

 

  Assim, podemos afirmar que tal princípio deve ser no Estado Democrático de Direito um 

instrumento de concretude da justiça social, não meramente como ponto de partida, mas 

principalmente como ponto de chegada, isto é, visando o alcance da concretização efetiva da 

igualdade real assentada na eliminação das desigualdades econômicas, sociais e culturais e, mais, 

em especial, a criação de instrumentos que proporcionem a efetivação da igualdade de 

oportunidades. 

 

  A igualdade, portanto, passa a exercer aos olhos do Estado uma função relevante de princípio 

norteador das políticas públicas de inclusão social visando a erradicação da miséria, da pobreza, da 

fome, do analfabetismo, isto é, objetivando proporcionar a todos uma vida humana digna. 
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